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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.145, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.
Designa conselheira para exercer a 
função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística 
de Barra Bonita.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
sob o nº 9.778/2021, em 17 de janeiro de 2022,

D E C R E T A :

Art. 1º Designa a Conselheira MÁRCIA APARECIDA 
ALVES para exercer a função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística de Barra Bonita, no 
período de 18/01/2022 a 15/02/2022, em virtude das férias 
da Conselheira Elizabeth Aparecida Ferreira Molina.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 6.120, de 15 de dezembro de 2021.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 17 de 
janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº 9.132, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.
Nomeia Comissão Especial para auxiliar 
a Comissão Permanente de Licitação no 
procedimento licitatório que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º Ficam nomeados a Senhora MARIA APARECIDA 
CANDIDO VICTORINO DE FRANÇA, Secretária Municipal 
de Cultura, o Senhor JOÃO TADEU DO NASCIMENTO, 

portador do RG nº 10.256.113-8 e a Senhora ROSIMEIRE 
APARECIDA MENEGHESSO PEREZ, portadora do RG 
nº 18.034.652, para integrarem a Comissão Especial 
que auxiliará a Comissão Permanente de Licitação deste 
Município em procedimento licitatório para a aquisição de uma 
estátua de bronze do cantor e compositor barra-bonitense 
Belmonte (Paschoal Todarello), conforme deliberado nos 
autos do Processo Administrativo nº 5.427/2021.

Parágrafo único A Comissão ora nomeada tem por 
atribuição avaliar e elaborar laudo de julgamento prévio 
acerca do protótipo (molde) da estátua a ser confeccionada, 
visando garantir a fidedignidade na representação do 
homenageado e a qualidade artística do trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 17 de 
janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.133, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.
Dispõe sobre a cessação da licença 
sem vencimentos ou remuneração 
concedida à servidora que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob o nº 259/2022, em 10 de janeiro de 2022,

R E S O L V E :

Art. 1º Cessa, a partir de 19 de janeiro de 2022, a licença 
sem vencimento ou remuneração concedida à servidora 
HELOISA LORENZETTE, portadora do RG nº 41.894.662-0, 
através da Portaria nº 8.417, de 28 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

17 de janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 9.134, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.
Admite servidor por concurso público 
para o emprego público que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica admitido o Sr. WILHAMAR GOMES DA 
COSTA, portador do RG nº 5.421.446, para provimento do 
emprego público permanente de ESPECIALISTA EM SAÚDE 
VIII, Especialidade: CLINICA MÉDICA I – PEDIATRIA, 
classificado na referência “XXII-A”, da Escala Padrão de 
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, a partir de 18 de janeiro de 2022.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está 
embasada na habilitação do candidato de acordo com 
a classificação final do Concurso Público n° 01/2019, 
homologado pelo Decreto n° 5.767, de 10 de fevereiro de 
2020.

Art. 3º O Departamento de Recursos Humanos fica 
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas 
anotações.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

17 de janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 001/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

001/2022
OBJETO: Aquisição de monitores multiparâmetros. 

Entrega dos envelopes de documentos, propostas e 
credenciamento: Dia 31 de janeiro de 2022, às 9:00 horas, 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura.

EDITAL Nº 002/2022 - PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022

OBJETO: Aquisição de diversos materiais de escritório e 
escolar. Entrega dos envelopes de documentos, propostas e 

credenciamento: Dia 01 de fevereiro de 2022, às 8:30 horas, 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura.

EDITAL Nº 003/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada, 

devidamente registrada no CREA/CAU, com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos para execução 
de recuperação e recapeamento asfáltico, em diversas vias 
públicas do Centro Turístico do Município de Barra Bonita, 
nos exatos termos do projeto, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico financeiro, demonstrativo de 
composição do BDI. Encerramento: Entrega dos envelopes 
documentação e proposta: Até o dia 04 de fevereiro de 2022 
às 9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 04 de fevereiro 
de 2022, às 9:15 horas.

Os editais completos estão disponíveis para consulta e 
retirada no endereço eletrônico: www.barrabonita.sp.gov.br/
transparencia/editais-e-licitacoes. Barra Bonita, 17 de janeiro 
de 2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
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